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PARECERNO PROJETO DE LEI N." 297712025 DO E)GCUTIVO MTJNICIPAL

A Comissão de "CONSTITTIIÇÃO E' .fUSttÇ1,", composta pelos vereadores:

RONALDO JUNIOR MARIANO, FERNA}IDO LUIZ MÀNICA e RÂFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 28/1012025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2977/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competàcia desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÃO.

É o pAnscrn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 28 de outubro de 2025.

JUNIOR MARIANO
Presidente
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cÂNr.lRA MUNIcIpAL UB rnÊs BARRAs Do
plnlxÁ - EsrADo no plnnvÁ

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 297712025 DO E)GCUTIVO MT]NICIPAL

A Comissão de *FINAIIIÇAS E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNAI\IDO LUIZ MAI\ICA, ANDR.EIÀ PEREIRÀ e TÀTIÀNE

RENO§TO ZAI\ICHETA, reuniram-se em data de 28/10/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N.' 2977/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

ÉopmrcrR
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 28 de outubro de 2025.
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TATIANE R ZA}ICHETA
Membro
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courssÃo DE EDUCAÇÃo, slúon p lssrsrÊxcrA socrAr,

PARECER NO PROJETO DE LEI N.' 2977 12025 DO DGCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *EDUCAÇÃO, S.l,ÚoB f nSSfSfÊnCIÂ soCIÀL', composta

pelos vereadores: CLAUDIR ZANELLA, BEATRIZ FARIÂ DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 28/10/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2977/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por paÍte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 28 de outubro de 2025.
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Secretária

DO ASCIMENTO
Membro
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